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Eleições  2022.  Deputado  Estadual.  Recurso
ordinário.  Registro  de  candidatura.
Inelegibilidade.  Art.  1º,  I,  o,  da  Lei
Complementar n. 64/90. Concessão de liminar em
sede de agravo de instrumento para suspender os
efeitos  da decisão administrativa  sancionatória.
Posterior perda de efeito. Incidência da causa de
inelegibilidade.  Parecer  pelo  provimento  do
recurso.

Henrique Zanotelli  de  Vargas  apresentou requerimento  de

registro de candidatura ao cargo de Deputado Estadual, nas Eleições

de  2022.  O  Ministério  Público  Eleitoral  impugnou  o  registro  de

candidatura,  sustentando  que  o  candidato  estaria  inelegível  por  ter

sido demitido do serviço público.

O Tribunal Regional Eleitoral do Pará deferiu o requerimento

de  registro  de  candidatura,  julgando  improcedente  a  ação  de

impugnação. Consignou que o requerente foi penalizado com a sanção

de  demissão  do  serviço  público  em  decisão  proferida  em  processo

administrativo disciplinar, publicada em 6.8.2018. Anotou, porém, que

o candidato ajuizou ação ordinária1 contra o Município de São Gabriel

da  Palha,  do  qual  era  servidor,  em 14.8.2018,  requerendo  de  forma
1 Processo n. 0002465-18.2018.8.08.0045.
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liminar  a  suspensão  dos  efeitos  da  decisão  administrativa

sancionatória. Apontou que o pedido de medida liminar foi indeferido

em  21.8.2018,  tendo  o  candidato  interposto  agravo  de  instrumento

(Processo n. 0002590-83.2018.08.0045). Narrou que, em decisão liminar

no agravo de instrumento, foi determinada a suspensão dos efeitos da

decisão que determinou a demissão do candidato. Indicou que a ação

ordinária  foi  sentenciada  em  6.5.2020,  julgando  improcedentes  os

pedidos do candidato, mas mantendo o efeito suspensivo concedido

em  sede  de  agravo  de  instrumento  até  o  trânsito  em  julgado  da

sentença  ou  enquanto  não  houvesse  julgamento  colegiado  em

contrário.  Apontou  que  o  agravo  de  instrumento  foi  julgado

prejudicado, ante a improcedência da ação ordinária. Narrou que, em

23.6.2022,  o  candidato  opôs  embargos  de  declaração,  ainda  não

julgados.  Afirmou que,  antes  de proferida decisão nos embargos de

declaração,  o  candidato  interpôs  recurso  de  apelação.  Considerou

vigente  o  efeito  suspensivo  concedido  em  sede  de  agravo  de

instrumento,  afastando  a  inelegibilidade  do  art.  1º,  I,  o,  da  Lei

Complementar  n. 64/90. Apontou  para  a  incidência  da  Súmula  n.

41/TSE.

O  Ministério  Público  Eleitoral  interpôs  recurso  ordinário,

alegando que o requerente deve ser considerado inelegível por força do

art.  1º,  I,  o,  da  Lei  Complementar  n.  64/90.  Afirmou  que  a

inelegibilidade incide a partir da publicação do Decreto Municipal n.

288/2018,  que  determinou  a  demissão  do  candidato.  Alegou  que  a

improcedência  da  ação  ordinária  e  a  consequente  negativa  de

seguimento  ao  agravo  de  instrumento  interposto  implicam  o
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reestabelecimento dos efeitos da sanção de demissão. Argumentou que

a perda superveniente do interesse recursal no agravo de instrumento

afasta  o  fundamento  utilizado  pela  sentença  para  ressalvar  a

manutenção do efeito suspensivo. 

- II -

O art. 1º, I, o, da Lei Complementar n. 64/90 determina serem

inelegíveis  aqueles  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em

decorrência de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de oito

anos,  salvo  se  o  ato  houver  sido  suspenso  ou  anulado  pelo  Poder

Judiciário. 

O entendimento do Tribunal Superior Eleitoral é no sentido

de que  “a mera tramitação de  ação anulatória  do  ato  (…),  assim como a

pendência de decisão acerca de pedido de concessão de tutela de urgência em

grau recursal não afastam a incidência da causa de inelegibilidade estatuída no

art. 1º, I, o, da Lei Complementar 64/90, pois, para esse fim, é imprescindível

que haja suspensão ou anulação do ato pelo Poder Judiciário2”.

Na espécie, decorre do conjunto probatório dos autos que o

candidato  atuava  como  médico  clínico  geral  no  Município  de  São

Gabriel  da Palha/ES, tendo sido condenado à pena de demissão por

abandono  de  cargo  em  sede  de  processo  administrativo.  Após

ajuizamento de ação ordinária, obteve em sede de liminar em agravo

de  instrumento  a  suspensão  dos  efeitos  da  decisão  sancionatória

administrativa.

2 RECURSO ESPECIAL ELEITORAL n. 060031447,  Acórdão,  Relator  Min.  Sergio Silveira
Banhos, Publicação:  DJE - Diário da justiça eletrônico, Tomo 90, Data 19.5.2021.
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O recurso argumenta que a improcedência da ação ordinária

e  a  consequente  negativa  de  seguimento  ao  agravo  de  instrumento

teriam reestabelecido os efeitos da sanção de demissão.  No ponto,  a

sentença  de  improcedência  da  ação  ordinária  ressalvou

especificamente  a  manutenção  do  efeito  suspensivo  concedido  em

decisão liminar no agravo de instrumento, asseverando que “a presente

decisão, enquanto não transitar em julgado, não afeta o efeito ativo deferido

pelo relator do agravo de instrumento, que suspendeu os efeitos da pena de

demissão aplicada ao autor, salvo se houver julgamento plenário que lhe seja

desfavorável”.

A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento

(Id. 158117621), porém, assentou expressamente que, “em razão da perda

superveniente do objeto recursal, restou prejudicado o agravo de instrumento,

razão  pela  qual  nego-lhe  seguimento,  perdendo  efeito,  por  consequência,  a

medida liminar parcialmente deferida às fls. 341/349”.

Desse modo, forçoso reconhecer que não há medida liminar

em  eficácia  que  determine  a  suspensão  dos  efeitos  da  decisão

administrativa sancionatória. A sentença proferida na ação ordinária,

ao vincular o efeito suspensivo à liminar concedida em sede de agravo

de  instrumento,  condicionou  a  manutenção  da  suspensão  ao  livre

convencimento do Desembargador relator do feito, que entendeu pela

revogação da medida. Não prevalece, portanto, a conclusão do acórdão

no  sentido  de  ser “induvidoso  que  a  parte  dispositiva  da  sentença

referenciada,  em  última  análise,  manteve  efeito  suspensivo  concedido  por

ocasião do Recurso de Agravo de Instrumento”.
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Do mesmo modo, não há que se falar em efeito suspensivo

concedido pela interposição de apelação nos autos da ação ordinária.

Como indicado no acórdão recorrido,  o candidato interpôs apelação

enquanto  ainda  pendentes  de  julgamento  embargos  de  declaração

opostos contra a sentença, tendo o Desembargador relator da apelação

(Id.  158117643)  consignado  que  “permitir  que  quaisquer  das  partes  se

valham do pedido de atribuição de efeito suspensivo quando a sentença ainda

pode vir a ser integrada/modificada através de embargos de declaração atenta

contra a segurança jurídica, valendo consignar que as razões do recurso de

apelação, após a decisão integrativa, podem não mais subsistir”. 

No ponto, a verificação da perda de eficácia da liminar não

viola o disposto pela Súmula n. 41/TSE. Não há decisão sobre o acerto

ou desacerto do conteúdo da sentença e da decisão em sede de agravo

de  instrumento,  mas  somente  apuração  de  seus  efeitos  sobre  o

requerimento de registro de candidatura.

Sendo essas as circunstâncias, forçoso reconhecer a incidência

na  espécie  da  causa  de  inelegibilidade  do  art.  1º,  I,  o,  da  Lei

Complementar n. 64/90, de modo a obstar o registro de candidatura do

recorrido.

O parecer é pelo provimento do recurso ordinário eleitoral.

Brasília, 24 de setembro de 2022.

Paulo Gustavo Gonet Branco
Vice-Procurador-Geral Eleitoral

5/5

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
A
U
L
O
 
G
U
S
T
A
V
O
 
G
O
N
E
T
 
B
R
A
N
C
O
,
 
e
m
 
2
4
/
0
9
/
2
0
2
2
 
2
1
:
2
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
c
6
0
0
d
9
9
0
.
5
2
a
c
e
5
c
f
.
d
d
9
9
6
d
e
6
.
b
9
4
3
d
e
5
7


